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Delega ao Departamento de Controle de 
Edificações da Sedur as atribuições da 
Supervisão de Acessibilidade, conforme artigo 
19, inciso XIV da Lei Municipal nº 2.356/2000. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Delega ao Departamento de Controle de Edificações da Sedur as atribuições da 
Supervisão de Acessibilidade previstas no artigo 19, inciso XIV da Lei Municipal nº 
2.356/2000, incluído pela Lei Municipal nº 4.009/2013. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 28 de setembro de 2018 . 
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